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Of. nº 1220/17-SG. 
Esteio, 27 de setembro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Márcio Alemão, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que, realize a instalação de quebra molas e sinalizaão viária na Avenida Padre Antônio Vieira, nº 77, no bairro Vila Olímpica.

Justificativa: Segundo morador e vizinhos ao local mencionado, o grande fluxo de veículos no bairro tem causado acidentes devido a alta velocidade com que os veículos transitam na via, trazendo preocupação para as crianças e demais pedestres da localidade.





                     Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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